
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS INDUSTRIAIS DE PAPEL E CARTÃO

CIRCULAR 6/2008/FRT

Espinho, 11 de Junho de 2008

Ex.mo Associado

Recolhemos  junto  da  Direcção  Geral  de  Contribuições  e  Impostos,  relativamente  às 

questões levantadas pelo Orçamento de Estado de 2008, no que concerne à inclusão na 

lista  I  (bens  sujeitos  à  taxa  reduzida  de  IVA),  item  2.20  -  Prestações  de  serviços 

relacionadas com a limpeza das vias públicas, bem como  a recolha, armazenamento, 

transporte, valorização e eliminação de resíduos, a seguinte informação:

"(...) Nada mudou em relação à aplicação do reverse charge. Se se tratar de 

serviços que vêm referenciados no Anexo E, aplica-se o regime, isto é, é sempre 

o adquirente quem vai liquidar o imposto, desta feita à taxa de 5%.

Caso contrário, é o prestador quem liquida, à mesma taxa, dado que o OE veio 

dar mais abrangência à aplicação da taxa reduzida, daí estarem incluídos outros 

serviços até agora tributados à taxa normal."

Assim, em relação ao aspecto mais relevante – a inversão do sujeito passivo (reverse 

charge)-, não se afigura qualquer alteração. A alteração será na taxa do IVA, que dos 

21% passa para a taxa reduzida (5%) nas prestações de serviços como a recolha e 

transporte de resíduos.

Sem mais de momento, ao dispor para qualquer esclarecimento, subscrevo-me

Muito Atentamente
O Secretário Geral

(Pedro Conceição)

Página 1 de 1
RUA 14 Nº 871 • 4500-233 ESPINHO - PORTUGAL • TELEF. 227 346 416 • FAX 227 343 085 • CONTRIBUINTE Nº 501 166 629


	CIRCULAR 6/2008/FRT

